
DECRETO No J6. OOS , DE rfló2 DE 17 ���L DE 2015 

PUBLICADO 

D. Oficial; ·o 3':-i 
Data:_o9o2. l_m._!. \5 

Designa o substituto do Secretário de 
Administração. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no art. 61, da Lei Complementar n° 028, de 09 de junho de 2003, 
com a redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto de 2004, e 
considerando o Ofício GAB. SEAD. n° 566115, de 09 de abril de 2015, da Secretaria 
de Administração, AP.Ol0.1.003368/15-93, 

DECRET A: 

Art. 1 o O Secretário de Administração, em suas ausências e 
impedimentos, será substituído pelo Superintendente de Licitações e Contratos, 
ADÉLMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ali. 3° Fica revogado o Decreto n° 14.537, de 18 de julho de 2011, e 

demais disposições em contrário. 

2015. 
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GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRE� GOVERNO 


